
PROTOCOLO

D I S C R I M I N A Ç Ã O
INDICAÇÃO N°: 96/2025  
Autoria: Verª Vanilda Lopes dos Santos
 

A vereadora, signatária, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157,
parágrafo único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Prezado Ernani
Fonseca - Secretario de Obras, com copia ao Exmo. Sr.: Réus Antônio Sabedotti
Fornari - Prefeito Municipal;

Para realizar a limpeza das ruas do bairro figueira.

JUSTIFICATIVA

A limpeza do bairro Figuerinha é essencial por várias razões. Primeiramente, um
ambiente limpo contribui para a saúde e bem-estar dos moradores, reduzindo a
proliferação de doenças e pragas. Além disso, a limpeza melhora a estética do
bairro, promovendo um espaço mais agradável e acolhedor para todos. Porque os
moradores estão se queixando de muito mato alto.

   
 

 Sala das Sessões, 11 de Março de 2025

Verª Vanilda Lopes dos Santos
Vereadora(a) - PP
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